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Ata da reunião ordinária da Câmara Central de 1 

Graduação, realizada no dia 13 de agosto de 2 

dois mil e vinte e quatro, às catorze horas e três, 3 

em ambiente virtual, sob a presidência da Pró-4 

Reitora de Graduação, professora Claudia Maria 5 

Mendes Gontijo, com a presença das/os 6 

seguintes membros: Prograd: Anita Oliveira 7 

Lacerda, Eliane Alves Martins Lafetá, Kalline 8 

Pereira Aroeira e Alessandro Carvalho da Silva 9 

Oliveira (Secretário); e dos seguintes 10 

professores coordenadores representantes dos 11 

Centros de Ensino; CCAE Cíntia dos Santos 12 

Bento CCE Pedro Mitsuo Takahashi CCENS 13 

Marcelo Otone Aguiar e Ramón Giostri Campos 14 

CCS Lisandra Vanessa Martins e Bruno 15 

Henrique Fiorin; CCJE Rodrigo Silva Diniz 16 

Leroy, Vera Lúcia da Conceição; CE Ozirlei 17 

Teresa Marcilino; CEUNES Kátia Maria Morais 18 

Eiras CT João Bosco Gonçalves e Rodrigo 19 

Silveira Camargo.  20 

Feita a convocação às catorze horas e três minutos e havendo quórum legal, 21 

a presidente iniciou a reunião com a saudação a todos e a todas. O secretário 22 

da sessão disponibilizou a lista de presença no chat do dispositivo de 23 

conferência utilizado na reunião, para fins de validação da presença dos 24 

membros. 1. APRECIAÇÃO DE ATAS: 1.1. Ata da reunião ordinária da 25 

Câmara Central de Graduação, realizada no dia 27 de junho de 2024. 26 

APROVADA POR UNANIMIDADE. 2. EXPEDIENTE. ACRÉSCIMO DE 27 

PAUTA 3.7 Processo digital nº 23068.040787/2024-49 - Pedido de 28 

revalidação de diploma de Luis André Batista Caldeira. Relatora: Anita 29 

Oliveira Lacerda. 3.8 Documento Avulso nº 23068.040821/2024-85 - 30 

Constituição de Comissão para Aproveitamento de Estudos. 3. PAUTA. 3.1 31 

Processo digital nº 23068.032499/2024-11 – Homologação da decisão ad 32 

referendum que religou o discente Matheus Andreatta da Silva. Relatora: 33 

Eliane Alves Martins Lafetá. A relatora leu seu parecer, favorável ao 34 

religamento do discente. APROVADO POR UNANIMIDADE. 3.2 Processo 35 

digital nº 23068.025434/2024-19 – Pedido de reconsideração do 36 

desligamento da discente Rosangela dos Santos Quirino. Relatora: Eliane 37 

Alves Martins Lafetá. A relatora leu seu parecer, favorável ao religamento da 38 

discente. APROVADO POR UNANIMIDADE. 3.3 Processo digital nº 39 

23068.039681/2024-01 – Pedido de reconsideração do desligamento da 40 

discente Katarini Israel Martins. Relatora: Eliane Alves Martins Lafetá. A 41 

relatora leu seu parecer, contrário ao religamento da discente. APROVADO 42 

POR UNANIMIDADE. 3.4 Processo digital nº 23068.039055/2024-14 – 43 

Pedido de revalidação de diploma de Hazim Elbaz Yussof. Relatora: Anita 44 

Oliveira Lacerda. A relatora leu seu parecer, favorável ao deferimento do 45 
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pedido de revalidação de diploma do requerente. APROVADO POR 46 

UNANIMIDADE. 3.5 Processo digital nº 23068.039229/2024-31 – Pedido 47 

de revalidação de diploma de Leticia Dadalto Camara Gomes. Relatora: 48 

Anita Oliveira Lacerda.  A relatora leu seu parecer, favorável ao indeferimento 49 

do pedido de revalidação de diploma da requerente. APROVADO POR 50 

UNANIMIDADE. 3.6 Processo digital nº 23068.055946/2023-29 – Projeto 51 

Pedagógico do Curso de Física Licenciatura/CCENS - versão 2023. Relator: 52 

Pedro Mitsuo Takahashi. O relator leu seu parecer, favorável à aprovação da 53 

proposta de Projeto Pedagógico de Curso. APROVADO POR 54 

UNANIMIDADE. 3.7 Processo digital nº 23068.040787/2024-49 – Pedido 55 

de revalidação de diploma de Luis André Batista Caldeira. Relatora: Anita 56 

Oliveira Lacerda.  A relatora leu seu parecer, favorável ao deferimento do 57 

pedido de revalidação de diploma do requerente. APROVADO POR 58 

UNANIMIDADE. 3.8 Documento Avulso nº 23068.040821/2024-85 – 59 

Constituição de Comissão para Aproveitamento de Estudos. A presidente 60 

solicitou a constituição de Comissão, com representação de todos os campi 61 

e da Pró-Reitoria de Graduação, para propor alterações na Resolução Cepe 62 

23/1997, que dispõe sobre aproveitamento de estudos nos cursos de 63 

graduação da Ufes e solicitou a indicação dos nomes para integrar a referida 64 

Comissão. Foram indicados os nomes dos integrantes da CCG: Ramón 65 

Giostri Campos (CCENS-Alegre) Cíntia dos Santos Bento (CCAE-Alegre); 66 

Lisandra Vanessa Martins (CCS-Maruípe); João Bosco Gonçalves (CT-67 

Goiabeiras); Anita Oliveira Lacerda (DRCA-Prograd); Eliane Alves Martins 68 

Lafetá (DAA-Prograd) e Kalline Pereira Aroeira (DDP-Prograd). APROVADO 69 

POR UNANIMIDADE. 4. INFORMES. 4.1 Transição de gestão no âmbito da 70 

Pró-Reitoria de Graduação. A presidente anunciou oficialmente o término de 71 

sua gestão na Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) e expressou seu 72 

agradecimento pela colaboração de todos os membros da Câmara, da equipe 73 

da Prograd e diretorias. Em seguida, apresentou a professora Regina 74 

Godinho de Alcântara, que assumirá o cargo de nova Pró-Reitora de 75 

Graduação, e transferiu a palavra que pudesse saudar os integrantes da 76 

CCG. Finalmente, a presidente reiterou os agradecimentos; membros da 77 

Câmara se manifestaram agradecendo a gestão da presidente da Prograd e 78 

saudando à professora Regina. Nada mais havendo a tratar, a presidente 79 

agradeceu a presença de todas e todos e declarou encerrada a sessão, às 80 

quinze horas e trinta minutos. Eu, Alessandro Carvalho da Silva Oliveira, 81 

lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será devidamente assinada 82 

pelos presentes. Vitória, ES, 13/08/2024. 83 
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